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CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 

NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CORE-RN 

ATA DA TRIGÉSIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA- 

EXECUTIVA DO CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES 

COMERCIAIS NO ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, OCORRIDA EM 18 

Às 10 (dez) horas do dia 18 (dezoito) de setembro de 2023 (dois mil e vinte e três), na | 

Rua Doutor Poty Nóbrega, nº 210, Lagoa Nova, Natal/RN, sede própria do órgão, 

presentes os senhores: Francisco Sales de Souza Neto — Diretor-Presidente; Braz 

Henrique de Medeiros Neto — Diretor- Tesoureiro; Augusto Gomes Dourado Neto — 

Diretor-Secretário; e Ana Virgínia Cabr: ad Coordenadora Jurídica. Reuniu- 

     
   
    
           
   

  

   

se a diretoria-executiva do Co tantes Comerciais no Estado 

do Rio Grande do Nort 

  

erar a seguinte pauta: 1) 

Apreciação, Deliberação lamento de Registros; 

2) Pedido de Isenção-de. 

de interesse do Regio) 

33: 4) Outros assuntos 

a Presidência do Sr. 

Francisco Sales de Sóuza 

seguinte ordem: 4557/2002 | — FRANCISCO IRANDY FERREIRA GOMES; N 

5246/2006 — FRANCISCO MATIAS DA SILVA JÚNIOR; 6302/2010 — GEORGE Ú 

HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA; 6881/2013 — JOSE DANTAS DE GOIS DE 

MELO; 6935/2013 — VINÍCIUS KLEITON SILVA DE MELO; 7324/2014 — 

MANUEL SOARES NETO; 7514/2015 - CLEMILSON DO NASCIMENTO, 

SILVA; 7514/2015 - MARIA CAROLINA GOES DA COSTA PINTO BELT RÃOoS 

8264/2018 — TONNY HONÓRIO DE SOUZA; 8901/2020 —- EMERSON AMORIM | 

LINO DANTAS JÚNIOR; 9109/2021 —- FRANCISCO FABIANO DE OLIVEIRA 

MARTINS; 9470/2022 - JOÃO BATISTA DE ASSIS; e 9775/2022 — SIDNEI 

COÉLHO DE FREITAS. Após análise, submetido um a um à deliberação, resultaram 
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os 14 (quatorze) pedidos de cancelamento de registros homologados por unanimidade. 

Tais pedidos, objeto desta Ata, serão encaminhados para a próxima Reunião Plenária do 

Core-RN para que possam ser referendados a luz do art. 18, 815, “b” do Regimento 

Interno deste Regional. Em seguida, Segundo Item, que trata de Pedido de Isenção de 

Anuidades. Refere-se a Pedido de Isenção de Anuidades, correspondente ao período de 

2020 a 2022, formalizado pelo representante comercial de Registro nº 7289/2014, 

argumentando que a empresa, da qual era responsável técnico, foi baixada em 10/11/2020. 

Após análise, o setor jurídico emitiu parecer indeferindo o pedido com fundamento na 

Resolução nº 2.053/2022 — Confere, e no artigo 5º, da Lei nº 12.514/2011. Parecer que 

foi acompanhado por unanimidade pela diretoria-executiva, portanto, pedido indeferido.     

   
   

    
   

    

Nesse momento, foi solicitado | te que a pasta de registro seja 

encaminhada ao setor de ses   inistrativos habituais sejam 

realizados. Por fim, o Te endados, sendo expostos, 

  

Ana Virgínia Cabral de Oli 

tendo quem mais Reino 

  

  

  

J n que de Medeiros Neto 
Diretor-Presidente Diretór-Tésoureiro 

Core-RN nº 6 Core o Li ZU 

f 

L NA Ga] ci 
Augusto es Dourado Neto a Virgíni Dear de Oliveira 

Diretor-Secretário oordenadora Jurídica 

Core-RN nº 5155 OAB/RN nº 9.046 
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